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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 2/2001

de 8 de Fevereiro

Autoriza o Governo a aprovar um regime jurídico para a concessão
intermunicipal do serviço público de gestão urbana de uma
área compreendida nos limites da zona de intervenção da Expo-
sição Mundial de Lisboa (Expo 98).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Fica o Governo autorizado a aprovar um regime jurí-
dico para a concessão intermunicipal do serviço público
de gestão urbana de uma área compreendida nos limites
da Zona de Intervenção da Exposição Mundial de Lis-
boa (Expo 98), a qual será atribuída conjuntamente
pelos municípios de Lisboa e de Loures, por decisão
dos respectivos órgãos legalmente competentes e
mediante contrato de concessão, a celebrar com uma
sociedade anónima a constituir para esse fim por ambas
as autarquias e pela sociedade Parque Expo 98, S. A.

Artigo 2.o

Sentido e extensão

O sentido e a extensão da legislação a aprovar pelo
Governo, nos termos do artigo anterior, são os seguintes:

a) Definir as condições gerais da concessão inter-
municipal referida no artigo 1.o, aprovando as
respectivas bases da concessão;

b) Habilitar os municípios de Lisboa e de Loures
a atribuírem a concessão referida no artigo 1.o
por ajuste directo, sem necessidade de consulta
a outras entidades, a uma sociedade anónima
a constituir para esse fim por aquelas autarquias
e pela sociedade Parque Expo 98, S. A., e pelo
prazo máximo de 20 anos, prorrogável por
acordo das partes;

c) Autorizar os municípios de Lisboa e de Loures
a consignarem a receita correspondente ao
pagamento que lhes seja devido pela sociedade
concessionária, pela afectação à concessão de
bens do domínio público municipal, nos termos
do contrato de concessão, à realização da des-
pesa correspondente ao valor que, nos termos
a acordar entre as partes, os municípios venham
a pagar à sociedade Parque Expo 98, S. A., tendo
em conta a valorização resultante do investi-
mento suportado por esta na realização dos bens
e infra-estruturas que, encontrando-se actual-
mente na esfera patrimonial daquela sociedade,
vão ser transmitidos aos referidos municípios;

d) Determinar que os empréstimos contraídos pela
sociedade concessionária não relevam para os
limites da capacidade de endividamento dos
municípios de Lisboa e de Loures;

e) Isentar a sociedade concessionária de imposto
do selo previsto no artigo 17 da Tabela Geral
do Imposto do Selo, aprovada pela Lei
n.o 150/99, de 11 de Setembro;

f) Prever a atribuição à sociedade concessionária,
pelos municípios concedentes, de poderes no
domínio da administração dos bens do domínio
público municipal afectos à concessão, estabe-
lecendo o regime a que ficam sujeitos tais bens
e o respectivo uso e ocupação por terceiros;

g) Prever a atribuição à sociedade concessionária
do poder de cobrar taxas pela prestação dos
serviços compreendidos na concessão, sujeitas
a aprovação pelos municípios concedentes;

h) Estabelecer que os poderes conferidos aos
municípios pela lei e pelo contrato de concessão,
enquanto concedentes, devem ser exercidos em
conjunto.

Artigo 3.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
90 dias.

Aprovada em 18 de Janeiro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 31 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 1 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 31/2001
de 8 de Fevereiro

Ao abrigo das autorizações legislativas constantes do
n.o 13 do artigo 44.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril,
que aprovou o Orçamento do Estado para 2000, vem
o presente diploma proceder a alterações ao Código
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do
IVA) e a alguma legislação complementar.

Tais alterações inserem-se, fundamentalmente, no
âmbito de uma progressiva adopção de medidas legis-
lativas visando, por um lado, objectivos de carácter social
e, por outro, uma maior eficácia no combate à fraude
e evasão fiscal.

Naquele primeiro grupo de preocupações ressalta o
aditamento do n.o 10 do artigo 15.o do Código do IVA,
isentando de imposto as transmissões gratuitas de bens
alimentares distribuídos pelas instituições particulares
de solidariedade social e pelas organizações não gover-
namentais sem fins lucrativos a pessoas carenciadas.

No domínio das medidas de carácter social engloba-se
ainda a inclusão na lista I anexa ao Código do IVA,
referente aos bens e serviços tributados à taxa reduzida,
de alguns produtos lácteos que não se encontravam aí
contemplados.

Em matéria de combate à fraude e evasão fiscal evi-
denciam-se o aditamento do n.o 4 ao artigo 19.o e a
alteração do n.o 2 do artigo 33.o, ambos do Código do
IVA, medidas que interagem complementarmente no
sentido de criar mecanismos que permitam contrariar
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alguma tendência para a criação de empresas que, sem
desenvolverem qualquer actividade nem disporem de
meios para a vir a desenvolver, se integram no circuito
económico como meros receptores ou emissores de
facturas.

No mesmo âmbito, embora reportadas a outras mani-
festações fraudulentas, se inserem as alterações aos arti-
gos 24.o e 25.o do Código do IVA, determinando a pas-
sagem para 20 anos do período de regularização das
eventuais deduções relacionadas com bens imóveis
quando ocorra qualquer das situações aí previstas, tendo
sido feita a correspondente adaptação do artigo 24.o-A
do Código do IVA e do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 241/86, de 20 de Agosto.

Na vertente do combate à fraude e evasão fiscal cabe
ainda referir a alteração promovida ao artigo 22.o do
regime do IVA nas transacções intracomunitárias, com
vista a garantir mais eficazmente que as entidades que
efectuem ocasionalmente aquisições intracomunitárias
de veículos automóveis procedem à entrega nos cofres
do Estado do correspondente imposto.

As restantes alterações visam, de um modo geral, o
ajustamento da redacção de alguns artigos do Código
do IVA.

Assim:
No uso das autorizações legislativas concedidas no

n.o 13 do artigo 44.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril,
e nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Código do IVA

Os artigos 15.o, 19.o, 20.o, 24.o, 24.o-A, 25.o, 33.o, 67.o,
70.o e 83.o-B do Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado, aprovado pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro, passam a ter a redac-
ção seguinte:

«Artigo 15.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Estão isentas do imposto as transmissões, a

título gratuito, de bens alimentares, para posterior dis-
tribuição a pessoas carenciadas, efectuadas a instituições
particulares de solidariedade social e a organizações não
governamentais sem fins lucrativos.

Artigo 19.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Não poderá igualmente deduzir-se o imposto que

resulte de operações em que, com conhecimento do
sujeito passivo, o transmitente dos bens ou prestador
dos serviços, com a intenção de não entregar nos cofres
do Estado o imposto liquidado, tenha declarado o exer-

cício de uma actividade e não disponha de adequada
estrutura empresarial susceptível de a exercer.

Artigo 20.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
IV) Transmissões de bens e prestações de ser-

viços abrangidas pelas alíneas b), c), d)
e e) do n.o 1 e pelos n.os 8 e 10 do
artigo 15.o;

V) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
VI) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Serão também regularizadas anualmente as

deduções efectuadas quanto às despesas de investimento
em bens imóveis, se entre a percentagem definitiva a
que se refere o artigo anterior aplicável no ano de ocu-
pação do bem e em cada um dos 19 anos civis posteriores
e a que tiver sido apurada no ano da aquisição ou da
conclusão das obras houver uma diferença, para mais
ou para menos, igual ou superior a cinco pontos
percentuais.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) No final do ano em que se iniciou a utilização
ou ocupação e de cada um dos 4 ou 19 anos
civis seguintes àquele, consoante o caso, cal-
cular-se-á o montante da dedução que teria
lugar na hipótese de a aquisição ou conclusão
das obras em bens imóveis se ter verificado no
ano em consideração, de acordo com a percen-
tagem definitiva desse mesmo ano;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A diferença positiva ou negativa dividir-se-á por

5 ou por 20, conforme o caso, sendo o resultado
a quantia a pagar ou a dedução complementar
a efectuar no respectivo ano.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o-A

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) No caso de bens imóveis adquiridos ou con-

cluídos no ano da alteração do regime de tri-
butação e nos 19 anos civis anteriores, o imposto
dedutível será proporcional ao número de anos
que faltem para completar o período de 20 anos
a partir do ano da ocupação dos bens;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 25.o

1 — A não utilização em fins da empresa de bens
imóveis relativamente aos quais houve dedução do
imposto durante 1 ou mais anos civis completos após
o início do período de 19 anos referido no n.o 2 do
artigo 24.o dará lugar à regularização anual de 1/20 da
dedução efectuada, que deverá constar da declaração
do último período do ano a que respeita.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 33.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Independentemente dos factos previstos no

número anterior, pode ainda a administração fiscal
declarar oficiosamente a cessação de actividade quando
for manifesto que esta não está a ser exercida nem há
a intenção de a continuar a exercer, ou sempre que
o sujeito passivo tenha declarado o exercício de uma
actividade sem que possua uma adequada estrutura
empresarial susceptível de a exercer.

Artigo 67.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — No caso de passagem do regime especial de tri-

butação prevista no artigo 60.o para o regime normal,
a declaração a que se refere a alínea c) do n.o 1 deve
ser apresentada no prazo previsto na alínea b) do mesmo
número e reportar-se à parte do período anual em que
o sujeito passivo esteve enquadrado no regime especial
dos pequenos retalhistas.

Artigo 70.o

1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações do
presente diploma, considera-se serviço de finanças ou
tesouraria de finanças competente a da área fiscal onde
o contribuinte tiver a sua sede, estabelecimento principal
ou, na falta deste, o domicílio.

2 — Tratando-se de sujeitos passivos titulares de ren-
dimentos sujeitos a IRS, considera-se serviço de finanças
ou tesouraria de finanças competente a da área do res-
pectivo domicílio fiscal.

3 — Para os contribuintes, pessoas singulares ou
colectivas, com domicílio ou sede fora do território
nacional, o serviço de finanças ou tesouraria de finanças
competente será a da área fiscal onde estiver situado
o estabelecimento estável ou, na falta deste, a da área
fiscal da sede, estabelecimento principal ou domicílio
do representante.

4 — No caso de não existência de um estabelecimento
estável ou de representante, considerar-se-á competente
o serviço de finanças ou tesouraria de finanças da área
fiscal da sede, estabelecimento principal ou domicílio
do adquirente, nos termos do n.o 3 do artigo 29.o

5 — Não obstante o disposto nos números anteriores,
para efeitos de cumprimento das obrigações previstas
nos artigos 30.o, 31.o e 32.o, a entrega das declarações
aí previstas, quer através dos respectivos impressos ofi-
ciais, quer quando substituídos pela declaração verbal,
nos termos do artigo 34.o-A, poderá ser efectuada em

qualquer serviço de finanças que disponha dos meios
informáticos adequados ao cadastro único.

Artigo 83.o-B

1 — Sempre que o sujeito passivo seja devedor de
IVA, os serviços competentes da Direcção-Geral dos
Impostos levarão em conta, por dedução, as diferenças
de imposto apuradas ou confirmadas pelos serviços e
respectivos acréscimos legais até à concorrência do mon-
tante do reembolso pedido, sem prejuízo do disposto
no n.o 7 do artigo 22.o

2 — Não haverá lugar à dedução prevista no número
anterior se o contribuinte o requerer e a execução se
encontre suspensa nos termos legais, ou, não havendo
ainda execução, se se demonstrar que se encontra pen-
dente recurso hierárquico, reclamação ou impugnação
judicial e seja prestada garantia até ao valor do reem-
bolso.

3 — O disposto no número anterior não se aplica
quando o fundamento da suspensão for o previsto no
n.o 4 do artigo 52.o da lei geral tributária.

4 — O reembolso será pago no prazo de 30 dias a
contar da apresentação do requerimento previsto no
n.o 2, libertando-se de imediato a garantia referida na
parte final do mesmo número após a decisão tornada
definitiva no processo administrativo ou transitado em
julgado o processo judicial, quando favoráveis ao con-
tribuinte.

5 — Não sendo a decisão favorável ao contribuinte,
a garantia prevista na parte final do n.o 2 reverterá a
favor do pagamento do imposto que ainda se encontrar
em dívida.»

Artigo 2.o

Aditamento à lista I anexa ao Código do IVA

São aditadas à lista I anexa ao Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado as verbas 1.4.7 e 1.4.8, com
a seguinte redacção:

«1.4.7 — Leites chocolatados, aromatizados, vitami-
nados ou enriquecidos.

1.4.8 — Bebidas lácteas infantis.»

Artigo 3.o

Aditamento à lista II anexa ao Código do IVA

É aditada à lista II anexa ao Código do Imposto sobre
o Valor Acrescentado a verba 1.12, com a seguinte
redacção:

«1.12 — Aperitivos à base de produtos hortícolas e
sementes.»

Artigo 4.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 290/92, de 28 de Dezembro

O artigo 22.o do regime do IVA nas transacções intra-
comunitárias (RITI), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 290/92, de 28 de Dezembro, passa a ter a redacção
seguinte:

«Artigo 22.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — Não obstante o disposto no número anterior, os
particulares e os sujeitos passivos que não possuam o
estatuto de operador registado, a que se refere o
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 40/93, de 18 de Fevereiro,
deverão pagar o imposto devido pelas aquisições intra-
comunitárias de veículos automóveis sujeitos a imposto
automóvel junto das entidades competentes para a
cobrança deste imposto.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 5.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 241/86, de 20 de Agosto

O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 241/86, de 20 de
Agosto, passa a ter a redacção seguinte:

«Artigo 8.o

Por cada imóvel ou parte autónoma relativamente
aos quais foi exercida a renúncia à isenção prevista nos
n.os 4 e 5 do artigo 12.o do Código do IVA será ins-
taurado um processo na repartição de finanças da área
da localização do imóvel, o qual será objecto de infor-
mação anual durante um período de 20 anos.»

Artigo 6.o

Disposições finais

1 — A nova redacção dada aos artigos 24.o, 24.o-A
e 25.o do Código do IVA e ao artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 241/86, de 20 de Agosto, é aplicável aos
bens imóveis cuja aquisição ou conclusão das obras
tenha ocorrido a partir da data da entrada em vigor
do presente diploma, mantendo-se a aplicação do
regime anterior relativamente às situações ocorridas
até àquela data.

2 — A nova redacção dada ao n.o 4 do artigo 22.o
do RITI entra em vigor em 1 de Julho de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da
Gama — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 32/2001
de 8 de Fevereiro

A gestão dos denominados «jogos sociais», cuja explo-
ração está atribuída, em regime de exclusivo, à Santa
Casa da Misericórdia de Lisboa, prepara-se para enfren-
tar uma política de reestruturação e inovação através

da implementação de um sistema de exploração de jogos
em tempo real, por forma a permitir potenciar as vendas
e os lucros gerados na respectiva gestão e que são dis-
tribuídos pelas diversas entidades beneficiárias.

Para a efectiva concretização desse objectivo, além
dos esforços e medidas que têm vindo a ser implemen-
tados e que passam, necessariamente, pela reestrutu-
ração orgânica e funcional do Departamento de Jogos,
importa dotar este Departamento de pessoal habilitado
e qualificado ao desempenho das novas funções que
o processo de reconversão tecnológica implicará.

Nesse âmbito, assume particular relevância o esta-
belecimento e definição de carreiras específicas do
regime jurídico do contrato individual de trabalho, com
categorias profissionais e conteúdos funcionais próprios
e adequados às tarefas que o sistema exigirá, traduzindo,
por conseguinte, o reconhecimento das especiais carac-
terísticas do trabalho singular desenvolvido e a incre-
mentar por aquele Departamento da Santa Casa da
Misericórdia de Lisboa.

Contudo, importa salientar que os trabalhadores
abrangidos pelas referidas carreiras manterão os níveis
remuneratórios que já vêm auferindo, bem como a sua
qualidade de subscritores da Caixa Geral de Apo-
sentações.

Nestes termos, considerando a excepcionalidade que
envolve as situações específicas alvo do presente
diploma, urge criar e consagrar mecanismos legais que
possibilitem aos trabalhadores do Departamento de
Jogos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa titulares
de uma relação jurídica de emprego público o pleno
exercício da sua actividade profissional no seio das refe-
ridas carreiras específicas de âmbito privado, sem dimi-
nuição das respectivas posições jurídicas adquiridas.

Foi dado cumprimento ao disposto na Lei n.o 23/98,
de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os trabalhadores do Departamento de Jogos da Santa
Casa da Misericórdia de Lisboa com vínculo à função
pública podem transitar para as carreiras específicas do
âmbito do contrato individual de trabalho, constantes
do respectivo regime de pessoal a aprovar por delibe-
ração da Mesa da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa,
mediante declaração escrita dirigida à direcção daquele
Departamento no prazo de 30 dias a contar da data
da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 2.o

1 — A transição referida no artigo anterior é efec-
tuada em regime de comissão de serviço por tempo inde-
terminado, ficando os trabalhadores sujeitos às normas
do contrato individual de trabalho em tudo quanto res-
peitar à sua situação laboral, disciplinar e ao desen-
volvimento da sua carreira, sem prejuízo da manutenção
do vínculo à função pública e da qualidade de subscri-
tores da Caixa Geral de Aposentações.

2 — A comissão de serviço por tempo indeterminado
apenas cessará por vontade do interessado.


